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ApresentaçãoApresentação

A LEX Editora apresenta sua Coleção de Bolso, uma 
ferramenta para consulta rápida e segura da legislação. 

Seu formato especialmente idealizado permite que o 
profissional possa portá-la onde quer que esteja.

Em especial, oferece:

– consolidação do documento legal;

– qualidade da informação;

– padronização gráfica; e

– facilidade de manuseio.

A Coleção de Bolso é um importante instrumento 
para o dia a dia de advogados, professores, estudantes 
e demais interessados na área jurídica.

Esta edição está atualizada até 30/06/2010, e contém
os dispositivos que se mostraram necessários para a 
atuação profissional e acadêmica.

Consulte todos os títulos e acompanhe as atualiza-
ções da Coleção de Bolso em nosso site.

Esperamos que esta publicação atenda às suas
necessidades!

A Editora
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Regulamenta a administração das 
atividades aduaneiras, e a

fiscalização, o controle e
a tributação das operações de 

comércio exterior.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no 
uso da atribuição que lhe confere o 
art. 84, inciso IV, da Constituição, 
decreta:

Art. 1º - A administração das ativi-
dades aduaneiras, e a fiscalização, 
o controle e a tributação das ope-
rações de comércio exterior serão 
exercidos em conformidade com o 
disposto neste Decreto.

LIVRO I
DA JURISDIÇÃO ADUANEIRA

E DO CONTROLE ADUANEIRO 
DE VEÍCULOS

TÍTULO I
DA JURISDIÇÃO ADUANEIRA

CAPÍTULO I
DO TERRITÓRIO ADUANEIRO

Art. 2º - O território aduaneiro com-
preende todo o território nacional.

Art. 3º - A jurisdição dos serviços 
aduaneiros estende-se por todo o 
território aduaneiro e abrange (De-
creto-Lei nº 37, de 18 de novembro 
de 1966, art. 33, caput):

I - a zona primária, constituída pelas 
seguintes áreas demarcadas pela 
autoridade aduaneira local:

a) a área terrestre ou aquática, con-
tínua ou descontínua, nos portos 
alfandegados;
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b) a área terrestre, nos aeroportos 
alfandegados; e

c) a área terrestre, que compreende 
os pontos de fronteira alfandega-
dos; e

II - a zona secundária, que compre-
ende a parte restante do território 
aduaneiro, nela incluídas as águas 
territoriais e o espaço aéreo.

§ 1º - Para efeito de controle adua-
neiro, as zonas de processamento 
de exportação, referidas no art. 
534, constituem zona primária (Lei 
nº 11.508, de 20 de julho de 2007, 
art. 1º, parágrafo único).

§ 2º - Para a demarcação da zona 
primária, deverá ser ouvido o órgão 
ou empresa a que esteja afeta a 
administração do local a ser alfan-
degado.

§ 3º - A autoridade aduaneira po-
derá exigir que a zona primária, 
ou parte dela, seja protegida por 
obstáculos que impeçam o acesso 
indiscriminado de veículos, pessoas 
ou animais.

§ 4º - A autoridade aduaneira pode-
rá estabelecer, em locais e recintos 
alfandegados, restrições à entrada 
de pessoas que ali não exerçam ati-
vidades profissionais, e a veículos 
não utilizados em serviço.

§ 5º - A jurisdição dos serviços 
aduaneiros estende-se ainda às 
Áreas de Controle Integrado cria-
das em regiões limítrofes dos paí-
ses integrantes do Mercosul com o 
Brasil (Acordo de Alcance Parcial 
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para a Facilitação do Comércio nº 
5 - Acordo de Recife, aprovado 
pelo Decreto Legislativo nº 66, de 
16 de novembro de 1981, e pro-
mulgado pelo Decreto nº 1.280, de 
14 de outubro de 1994; e Segundo 
Protocolo Adicional ao Acordo de 
Recife, Anexo - Acordo de Alcance 
Parcial de Promoção do Comércio 
nº 5 para a Facilitação do Comér-
cio, art. 3º, alínea “a”, internalizado 
pelo Decreto nº 3.761, de 5 de mar-
ço de 2001).

Art. 4º - O Ministro de Estado da Fa-
zenda poderá demarcar, na orla ma-
rítima ou na faixa de fronteira, zonas 
de vigilância aduaneira, nas quais 
a permanência de mercadorias ou 
a sua circulação e a de veículos, 
pessoas ou animais ficarão sujeitas 
às exigências fiscais, proibições e 
restrições que forem estabelecidas 
(Decreto-Lei nº 37, de 1966, art. 33, 
parágrafo único).

§ 1º - O ato que demarcar a zona de 
vigilância aduaneira poderá:

I - ser geral em relação à orla marí-
tima ou à faixa de fronteira, ou es-
pecífico em relação a determinados 
segmentos delas;

II - estabelecer medidas específicas 
para determinado local; e

III - ter vigência temporária.

§ 2º - Na orla marítima, a demarca-
ção da zona de vigilância aduanei-
ra levará em conta, além de outras 
circunstâncias de interesse fiscal, a 
existência de portos ou ancoradou-
ros naturais, propícios à realização 
de operações clandestinas de carga 
e descarga de mercadorias.

§ 3º - Compreende-se na zona de 
vigilância aduaneira a totalidade do 
Município atravessado pela linha de 

demarcação, ainda que parte dele 
fique fora da área demarcada.

CAPÍTULO II
DOS PORTOS, AEROPORTOS 

E PONTOS DE FRONTEIRA 
ALFANDEGADOS

Art. 5º - Os portos, aeroportos e 
pontos de fronteira serão alfande-
gados por ato declaratório da auto-
ridade aduaneira competente, para 
que neles possam, sob controle 
aduaneiro:

I - estacionar ou transitar veículos 
procedentes do exterior ou a ele 
destinados;

II - ser efetuadas operações de 
carga, descarga, armazenagem 
ou passagem de mercadorias pro-
cedentes do exterior ou a ele des-
tinadas; e

III - embarcar, desembarcar ou tran-
sitar viajantes procedentes do exte-
rior ou a ele destinados.

Art. 6º - O alfandegamento de por-
tos, aeroportos ou pontos de fron-
teira será precedido da respectiva 
habilitação ao tráfego internacional 
pelas autoridades competentes em 
matéria de transporte.

Parágrafo único - Ao iniciar o pro-
cesso de habilitação de que trata 
o caput, a autoridade competente 
notificará a Secretaria da Receita 
Federal do Brasil.

Art. 7º - O ato que declarar o alfan-
degamento estabelecerá as opera-
ções aduaneiras autorizadas e os 
termos, limites e condições para 
sua execução.

Art. 8º - Somente nos portos, aero-
portos e pontos de fronteira alfande-
gados poderá efetuar-se a entrada 
ou a saída de mercadorias proce-
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dentes do exterior ou a ele destina-
das (Decreto-Lei nº 37, de 1966, art. 
34, incisos II e III).
Parágrafo único - O disposto no 
caput não se aplica à importação e 
à exportação de mercadorias con-
duzidas por linhas de transmissão 
ou por dutos, ligados ao exterior, 
observadas as regras de controle 
estabelecidas pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil.

CAPÍTULO III
DOS RECINTOS ALFANDEGADOS

Seção I
Das Disposições Preliminares

Art. 9º - Os recintos alfandegados 
serão assim declarados pela auto-
ridade aduaneira competente, na 
zona primária ou na zona secun-
dária, a fim de que neles possam 
ocorrer, sob controle aduaneiro, 
movimentação, armazenagem e 
despacho aduaneiro de:

I - mercadorias procedentes do ex-
terior, ou a ele destinadas, inclusive 
sob regime aduaneiro especial;

II - bagagem de viajantes proce-
dentes do exterior, ou a ele desti-
nados; e

III - remessas postais internacionais.

Parágrafo único - Poderão ainda ser 
alfandegados, em zona primária, 
recintos destinados à instalação de 
lojas francas.
Art. 10 - A Secretaria da Receita 
Federal do Brasil poderá, no âmbi-
to de sua competência, editar atos 
normativos para a implementação 
do disposto neste Capítulo.

Seção II
Dos Portos Secos

Art. 11 - Portos secos são recintos 
alfandegados de uso público nos 

quais são executadas operações 
de movimentação, armazenagem 
e despacho aduaneiro de merca-
dorias e de bagagem, sob controle 
aduaneiro.

§ 1º - Os portos secos não poderão 
ser instalados na zona primária de 
portos e aeroportos alfandegados.

§ 2º - Os portos secos poderão ser 
autorizados a operar com carga de 
importação, de exportação ou am-
bas, tendo em vista as necessida-
des e condições locais.

Art. 12 - As operações de movi-
mentação e armazenagem de mer-
cadorias sob controle aduaneiro, 
bem como a prestação de serviços 
conexos, em porto seco, sujeitam-
se ao regime de concessão ou de 
permissão (Lei nº 9.074, de 7 de 
julho de 1995, art. 1º, inciso VI).

Parágrafo único - A execução das 
operações e a prestação dos ser-
viços referidos no caput serão efe-
tivadas mediante o regime de per-
missão, salvo quando os serviços 
devam ser prestados em porto seco 
instalado em imóvel pertencente à 
União, caso em que será adotado o 
regime de concessão precedida da 
execução de obra pública.

CAPÍTULO IV
DO ALFANDEGAMENTO

Art. 13 - O alfandegamento de por-
tos, aeroportos e pontos de fronteira 
somente poderá ser efetivado:

I - depois de atendidas as condi-
ções de instalação do órgão de 
fiscalização aduaneira e de infraes-
trutura indispensável à segurança 
fiscal;

II - se atestada a regularidade fiscal 
do interessado;




